
ATO CONSTITUTIVO 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI 

 

VALLE METALÚRGICA EIRELI 
 

Pelo  presente  instrumento  particular  de  Constituição  de  Empresa  Individual  de 
Responsabilidade  Limitada, GABRIELA BERIGO DE GODOI,  brasileira,  casada  sob o  regime de 
separação  de  bens,  empresária,  portadora  do  RG  Nº.  5236913,  expedida  pela  SPTC/GO  em 
25/08/2005,  e  inscrita  no  CPF  sob  o  Nº.  026.796.321‐17,  nascida  aos  26/09/1986,  filha  de 
Hilton Pires de Godoi e de Ângela Maria Berigo de Godoi, natural de Ceres  ‐ GO,  residente e 
domiciliada na Avenida Circular, Nº. 751, Qd. 3‐A,  Lt. Área, Apto 1502, Brilhante Condomínio 
Clube,  Torre  1,  Residencial  Eldorado  Expansão,  Goiânia  –  Goiás,  CEP  74.375‐752,  resolve 
constituir  uma  Empresa  Individual  de  Responsabilidade  Limitada,  que  reger‐se‐á  pelas 
seguintes cláusulas e condições: 

 

Cláusula 1ª – A empresa girará sob o nome empresarial de VALLE METALÚRGICA EIRELI, e terá 
sua sede na Rua 01, S/N, Qd. AREA, Lt. 9, Polo Industrial, Abadia de Goiás – GO, CEP 75.345‐
000, tendo como nome de fantasia a expressão: VALLE METALÚRGICA. 
 

§ ÚNICO  ‐  Para  consecução  de  seus  objetivos  sociais,  a  empresa  poderá,  a  qualquer  tempo, 
criar,  alterar  ou  extinguir  estabelecimentos  filiais,  agências,  sucursais  em  qualquer  parte  do 
território nacional ou fora dele, mediante alteração contratual devidamente arquivada na Junta 
Comercial. 

 

Cláusula 2ª – Constituirá o objeto da empresa: 
 

FABRICAÇÃO DE TANQUES, RESERVATÓRIOS METÁLICOS E CALDEIRAS PARA AQUECIMENTO 
CENTRAL;  MANUTENÇÃO  E  REPARAÇÃO  DE  TANQUES,  RESERVATÓRIOS  METÁLICOS  E 
CALDEIRAS,  EXCETO  PARA  VEÍCULOS;  OBRAS  DE  ENGENHARIA  CIVIL;  FABRICAÇÃO  DE 
CONTÊINERES;  INSTALAÇÃO  DE  TANQUES,  RESERVATÓRIOS  E  CALDEIRAS  PARA 
AQUECIMENTO  CENTRAL  QUANDO  EXECUTADA  POR  UNIDADES  ESPECIALIZADAS;  SERVIÇO 
DE  DESENHO  TÉCNICO  RELACIONADOS  À  ARQUITETURA  E  ENGENHARIA;  SERVIÇOS  DE 
OPERAÇÃO  E  FORNECIMENTO  DE  EQUIPAMENTOS  PARA  TRANSPORTE  E  ELEVAÇÃO  DE 
CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; MONTAGEM DE INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS E DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS;  OBRAS  DE  FUNDAÇÕES;  SERVIÇOS  DE  USINAGEM,  TORNEARIA  E 
SOLDA; SERVIÇOS DE TRATAMENTO E REVESTIMENTO EM METAIS. 
 

Cláusula 3ª – O capital social da empresa será representado pela importância de R$ 110.000,00 
(cento  e  dez  mil  reais)  totalmente  integralizado  neste  ato  em  moeda  corrente  do  País, 
representado na forma como segue abaixo:   
 

  TITULAR  %  VALOR R$ 

GABRIELA BERIGO DE GODOI  100  110.000,00

TOTAL   100  110.000,00
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§  ÚNICO  ‐  A  responsabilidade  da  Titular  é  limitada  à  importância  total  do  capital  social 
integralizado. 

 

Cláusula 4ª – A Empresa iniciará suas atividades no registro deste ato e seu prazo de duração 
será por tempo indeterminado. 
 

Cláusula 5ª – A administração da Empresa será exercida pela sua titular GABRIELA BERIGO DE 
GODOI  que  ficará  incumbida de exercer  todos os atos pertinentes e necessários ao exercício 
das atividades ora assumidas, bem como, de representá‐la judicial e extra‐judicialmente, ativa a 
passivamente perante  todas  repartições e  instituições  financeiras, vedado, no entanto, o uso 
do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 
 

Cláusula  6ª  –  Ao  término  de  cada  exercício  social,  em  31  de  dezembro,  a  administradora 
procederá  a  elaboração  do  inventário  e  do  balanço  patrimonial  e  do  balanço  de  resultado 
econômico, cabendo‐lhe os lucros ou perdas apurados. 
 

Cláusula 7ª – A Titular‐Administradora GABRIELA BERIGO DE GODOI declara, sob as penas da 
Lei: 
 

§ Primeiro  ‐ Não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes do 
EIRELI em qualquer parte do território nacional; 
 

§ Segundo ‐ Não estar impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que  temporariamente,  o  acesso  a  cargos públicos,  ou por  crime  falimentar,  de prevaricação, 
peita  ou  suborno,  concussão,  peculato,  ou  contra  a  economia  popular,  contra  o  sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública ou à propriedade. 
 

Cláusula  8ª  –  A  Empresa  acima  citada,  declara  sob  as  penas  da  Lei,  que  se  enquadra  na 
condição  de  EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE,  nos  termos  da  Lei  Complementar  nº.  123,  de 
14/12/2006, e que não  se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão  relacionadas no 
§ 4º do art. 3º da mencionada lei. 
 
Cláusula 9ª – Fica eleito o foro de Goiânia/GO, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste instrumento constitutivo. 

 
 

Goiânia, 14 de Junho de 2021. 
 
 

 
______________________________________ 

GABRIELA BERIGO DE GODOI  
Titular‐administradora 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VALLE METALURGICA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

02679632117
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

GABRIELA BERIGO DE GODOI

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/06/2021 10:37 SOB Nº 52601118611. 
PROTOCOLO: 215935764 DE 21/06/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104344200. CNPJ DA SEDE: 42401706000105. 
NIRE: 52601118611. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/06/2021. 
VALLE METALÚRGICA EIRELI

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br


